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Concede a Comenda Porto do Sol à André Silva Damasceno Ferreira.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Resolução (0169408) de autoria do Vereador João Bosco Vaz, que visa conceder a
Comenda Porto do Sol à André Silva Damasceno Ferreira.

A Procuradoria, em parecer prévio, destaca que a Lei nº 9.659/2004 dispõe sobre a concessão, mediante
lei de inicia�va de qualquer dos poderes, do �tulo de “CIDADÃO DE PORTO ALEGRE”, a ser conferido a
pessoas não-nascidas em Porto Alegre e que tenham se dis�nguido em qualquer ramo do saber humano
ou que, por sua ação, tornam-se merecedoras do reconhecimento da Cidade.

Na sequência, o processo foi encaminhado para Comissão de Cons�tuição e Jus�ça - CCJ, que por sua vez
emi�u parecer favorável, afirmando inexis�r óbice de natureza jurídica que impeçam a tramitação do
Projeto 0356553.

É o breve relatório.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

No mérito, ao analisarmos a jus�fica�va do projeto, a qual transcrevemos ipsis li�eris que o senhor André
Silva Damasceno Ferreira é engenheiro civil, professor de matemá�ca, humorista e imitador. Ficou
nacionalmente conhecido com o personagem Magro do Bonfa, quando integrou o elenco do programa de
televisão Escolinha do Professor Raimundo, na Rede Globo, de 1993 até o final do programa, em 1995.
Sob o comando do mestre Chico Anysio, logo no primeiro ano de trabalho, em 1993, recebeu o Prêmio
Ar�sta Destaque-Revelação do Humor da Rede Globo. Na Escolinha do Professor Raimundo, foi colega de
turma dos melhores comediantes da televisão brasileira, entre eles: Agildo Ribeiro, Brandão Filho,
Castrinho, Claúdia Jimenes, Cos�nha, Franco Milani, Lúcio Mauro, Orlando Drumond, Paulo Silvino, Pedro
Bismark (Nerso da Capi�nga), Rogério Cardoso, Rony Cocegás, Walter D'Avila e Zezé Macedo. Damasceno
também integrou o elenco da Escolinha do Barulho, na Rede Record, com o mesmo personagem, dessa
vez com o nome de Gaúcho do Bonfa. Em 2003, passou a interpretar o ex-presidente Lula no programa
Zorra Total, da Rede Globo, ficando no ar por doze anos com esse personagem. Desde seu primeiro show,
em outubro de 1984, no Bar Opinião, Damasceno já foi assis�do por mais de um milhão de pessoas em
todo o País. No espetáculo Humor à Primeira Vista, reuniu seus melhores textos e seus vinte personagens
mais queridos do público: Magro do Bonfa, Lula, Paulo Sant’Ana, Sílvio Santos, Ruy Carlos Ostermann,
Alceu Collares, Pelé, Alexandre Frota, Sérgio Zambiasi, Manézinho da Ilha, O Mineirinho Joel, Lauro
Quadros, o jogador de futebol Flavinho, Juca Chaves, Chico Anysio, entre outros. Do mestre Chico Anysio



recebeu o seguinte depoimento: “Sua imitação do polí�co Leonel Brizola é uma obra de arte. É tão
perfeita que as vezes, penso que é o Brizola quem imita o André.” Diante do exposto, e com base no
extenso histórico de trabalho ar�s�co e cultural produzido por André Silva Damasceno Ferreira,
direcionado não somente para a população de Porto Alegre, mas que ultrapassou todas as fronteiras da
capital gaúcha, tenho a firme convicção de que André Damasceno é merecedor desta justa homenagem.

Assim, entendo, s.m.j., que o projeto proposto atende as exigências estabelecidas na legislação vigente,
não havendo assim, qualquer razão que impossibilite a con�nuidade do expediente.

 

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, não havendo impedimento legal para tramitação do Projeto de Resolução, este
Relator opina no mérito pela sua APROVAÇÃO. 

 

GILSON PADEIRO

RELATOR
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